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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do
Distrito Federal:

Requeremos, nos termos do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública Itinerante para debater o telTla?;i.

"violência intrafamíliar e seus reflexos e consequências". no dia 23 de agostojêjo.lã ..9
corrente ano, às 9:00 horas, na Faculdade Projeção de Taguatinga -- DF. iR ,8. #{.11

O presente Requerimento visa a realização de Audiência Públjõâ '{
Itinerante, para debater o tema "violência intrafamíliar e seus reíiexosj% .Õ©) EI
consequências". no dia 23 de agosto do corrente ano, às 9:00 horas, na Facuidaj:h 8 I'(
Projeção de Taguatinga - DF

......pl

JUSTIFICAÇÃO

A violência intrafamiliar consiste em uma relação de abuso que se

desenvolve entre indivíduos que possuem ligação familiar civil (cônjuges, padrasto e

enteados, sogros etc.) e ligação familiar de parentesco natural (pais e filhos, irmãos
etc.). Em geral, essa violência acontece tendo por base a diferença de poder que

existe entre esses parentes.

É possível trazer alguns exemplos para que possamos entender melhor,

tal como o marido violento que agride sua esposa. Além disso. podemos citar os maus

tratos a idosos que não têm como se defender e agressões contra crianças. E
importante que fique claro que esse tipo de violência pode se manifestar de maneira

física ou psicológica. As situações de negligência e abusos sexuais também se

enquadram no conceito de violência intrafamiliar.
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Basicamente, o conceito de violência intrafamiliar é todo ato de agressão

física, verbal ou psicológica que é praticada dentro de casa e entre indivíduos que

pertencem à mesma família.

Para compreender a gravidade do que. Os números de 2014 da
Secretaria de Direitos Humanos (SDH) mostram que 70% dos casos de violência
contra as crianças e os adolescentes acontecem dentro da própria casa.

Além desses pequenos e jovens, as mulheres compõem outra parcela
da população que sofre no suposto conforto do lar.

SÓ em 2017. 42% dos casos de violência contra a mulher acontecem
dentro da própria casa, segundo dados do ONG Fórum Brasileiro de Segurança
Pública (FBSP). E os números não param de crescer: ainda de acordo com a FBSP,
193 mil mulheres foram à polícia para registrar uma queixa de violência doméstica

Como podemos ver com apenas alguns dados, o problema é grave e
não há solução simples. A solução para esse tipo de situação envolve uma série de
fatores que devem ser tratados, discutidos e combatidos com veemência por todos
que compõem a sociedade. Esse processo é demorado, pois envolve elementos
culturais. como o entendimento de que não é certo bater em mulheres ou crianças ou
qualquer pessoa. No fim das contas, esse tipo de debate desencadeia o machismo e
o preconceito que são velados no dia a dia brasileiro.

Diante do exposto, rogamos o apoio para a aprovação deste
Requerimento

Sala das Sessões, em de de 2.019
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